
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Quarta-feira - Recife, 10 de dezembro de 2014 - DGP  nº  A 1.0.00.231

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia  11 ( Quinta-feira )

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração) 
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3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0. ALTERAÇÃO DE SARGENTO

1.1.0. Tempo de Serviço

SGT PM Mat.  106323-5/4º  BPM – SILVIO NERI TORRES,  requer  fazer  constar  em seus
assentamentos, para os efeitos legais 01 (um) ano, 08 (oito) meses e 10 (dez) dias de Tempo de Serviço, às
Atividades  abrangidas  pelo  PSU  (Previdência  Social  Urbana).  CONSTE-SE:  Conforme  Certificado
expedida pelo INSS , datada de 30/07/2014. (Nota nº 228/2014/DGP-1)

2.0.0. ALTERAÇÃO DE CABO

2.1.0. Tempo de Serviço

CB PM Mat. 24344-2/11º BPM – LUIZ CARLOS CARNEIRO, requer fazer constar em seus
assentamentos, para os efeitos legais 01 (um) ano, 02 (dois) meses e 22 (vinte dois) dia de Tempo de
Serviço,  às  Atividades  abrangidas  pelo PSU  (Previdência  Social  Urbana).  CONSTE-SE:  Conforme
Certificado expedida pelo INSS , datada de 22/09/2011.(Nota nº 225/2014/DGP-1)

3.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADO

3.1.0. Tempo de Serviço

SD PM Mat. 113603-8/DS – ALYSSON DE SOUZA LEITE JUVINO, requer fazer constar em
seus assentamentos, para os efeitos legais 02 (dois) anos, 02 (dois) meses e 24 (vinte quatro) dias de Tempo
de  Serviço,  às  Atividades  abrangidas  pelo  PSU (Previdência  Social  Urbana).  CONSTE-SE:  Conforme
Certificado expedida pelo INSS , datada de 30/04/2014.(Nota nº 227/2014/DGP-1)

3.2.0. Férias - Concessão

Concedi, a contar de 1º de agosto de 2014, 15 (quinze) dias restantes das férias regulamentares
relativas ao ano de 2013, a Sd PM Mat. 110950-2/DGP-2 – LARISSA JULIANY M. DE LIMA E SILVA,
para gozo em trânsito neste país, devendo a mesma se apresentar em 16 de setembro de 2014. (Nota nº
434/2014/DGP-6)

3.3.0. Férias - Apresentação

 Apresentou-se  no  dia  04  de  agosto  de  2014,  por  conclusão  de  30  (trinta)  dias  de  férias
regulamentares relativas ao ano de 2013, a SD PM Mat.112518-4/DGP-2 – RAÍZA ANANDA RORIZ
ALENCAR.(Nota nº 435/2014/DGP-6)

 4.0.0. TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO
 
 4.1.0. Este Diretor de Gestão de Pessoas recebeu o seguinte Ofício:

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO – SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL –  POLICIA
MILITAR  DE  PERNAMBUCO  –  QUARTEL DO  COMANDO  GERAL –  AJUDÂNCIA GERAL –
SECRETARIA – Ofício nº 289/14-Sec. - Recife-PE, 27 de junho de 2014. Ilmº Sr. Cel QOPM – JORGE
LUIZ DE MELO PEREIRA – Diretor de Gestão de Pessoas – Assunto: Encaminhamento de Documento de
Policial Militar Agregada – Cumprimentando cordialmente V.Sª, para conhecimento, a documentação 
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abaixo relacionada, referente a Sd PM Mat. 22764-1/AG – IZABEL CAVALCANTI DE LIMA, a qual se
encontra agregada a essa Diretoria:

Of. nº 0379/2014-JMS, de 05JUN2014, Apresentação no Ambulatório Clínica Médica;
Of. nº 0403/2014-JMS, de 16JUN2014, Apresentação à JMS;
Atestado Médico de 90 (noventa) dias de DTS, a/c de 13/JUN2014;
Declaração de Comparecimento à Junta Psiquiátrica, no dia 13JUN 2014;
Ficha de Evolução Clínica contendo Relatório Médico, de 26 DEZ 2013;

Atenciosamente, MARINEZ FERREIRA LINS DA SILVA – TC QOPM – Ajudante Geral. 
(Nota nº 581/2014/DGP-6)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0. De Sargento

1.1.1. Liberdade - Comunicação

Comunicou o Comandante Interino do 23º BPM, por meio do Ofício nº 437/2014 – 1ª Seção, de
09 MAI 2014, que o 1º Sgt PM Reformado Mat.8445-0, José Herculano Ferreira, o qual  encontrava-se
recolhido naquela OME, foi posto em liberdade, em cumprimento ao Alvará de Soltura – Expediente nº
2014.0055.000876, de 07 MAI 2014, oriundo da 2ª Vara Cível da Comarca de Afogados da Ingazeira-PE.
(Nota nº 040/2014/DGP-8/S.Cart.)

1.1.2. Liberdade do Creed - Comunicação

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do ofício nº 168/2014 -
DPJ, de 25 MAR 2014, que o 3º Sgt RRPM Mat.16136-5, Abel Correia de Melo, foi posto em liberdade no
dia  24 MAR 2014,  em virtude da Carta  Precatória  Intimação e  Cumprimento de Alvará  de Soltura  –
Expediente nº 2014.0023.001587, de 21 MAR 2014, oriunda da 1ª Vara da Comarca de Salgueiro-PE.
(Nota nº 018/2014/DGP-8/S.Cart.)

1.1.3. Mandado de Prisão -  Comunicação

Comunicou o Comandante Interino do 23º BPM, por meio do Ofício nº 072/Sec., de 06 MAI
2014,  que  deu  cumprimento  ao  Mandado  de  Prisão/Devedor  de  Alimentos  -  Expediente  nº
2014.0055.000857, de 06 MAI 2014, oriundo da 2ª Vara Cível da Comarca de Afogados da Ingazeira-PE,
expedido em desfavor do 1º Sgt PM Reformado, Mat.8445-0, José Herculano Ferreira, o qual encontra-se
recolhido ao alojamento de Subtenentes e Sargentos da 1ª CIA/23º BPM à disposição daquela Comarca.
(Nota nº 024/2014/DGP-8/S.Cart.)

1.1.4. Recolhimento ao Creed – Comunicação

Comunicou o Diretor  Adjunto do Centro de Reeducação da PMPE,  por  meio do Ofício nº
159/2014 – DPJ, de 21 MAR 2014, que o 3º Sgt RRPM Mat.16136-5, Abel Correia de Melo, foi recolhido
naquele Centro no dia 20 MAR 2014, por haver sido autuado em flagrante delito, por prática de crime
tipificado no Art.1º, Inc.I, Alínea “a” da Lei Federal nº 9.455/97, conforme Mandado de Recolhimento,
oriundo da 23ª Delegacia Seccional de Polícia Civil de Salgueiro-PE.(Nota nº 011/2014/DGP-8/S.Cart.)



                                            BOLETIM INTERNO DA DGP Nº A 1.0.00.231                              04
                                                                     10 DE DEZEMBRO DE 2014

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 253/2014 –
DPJ, de 05 MAI 2014, que o 1º Sgt RRPM Mat.11515-0, Ivanildo Henrique da Silva, foi recolhido naquele
Centro, no dia 04 MAI 2014, por haver sido autuado em flagrante delito, por infração penal ao Art.299 do
Código Penal Militar, ficando o recluso à disposição da Vara da Justiça Militar Estadual, conforme Ofício
nº 006/2014-F.D/DIM, de 04 MAI 2014, tendo como Presidente do Flagrante Delito o Cap PM Alan Luiz
de Santana. (Nota nº 023/2014/DGP-8/S.Cart.)

1.1.5. Extinção da Punibilidade

O  Chefe  de  Secretaria  da  1ª  Vara  da  Comarca  de  Ouricuri-PE,  por  meio  do  Ofício  nº
2014.0205.000591, de 18/03/2014, encaminhou à PMPE cópia da sentença prolatada nos autos do processo
nº 0000255-91.1999.8.17.1020, que teve como indiciado o 3º Sgt RRPM Mat.26190-4, Tadeu Lacerda de
Siqueira, pela suposta prática do crime tipificado no Art.351, § 4º do Código Penal Brasileira, tendo o Juiz 
de Direito daquela Comarca, com fundamento nos arts. 107 e 109 do CPB e Art.61 do CPP, decretada a
extinção da punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva, do fato imputado ao indiciado, ocorrido em
16 MAR 1999, com o trânsito em julgado em 02 MAI 2009. (Nota nº 041/2014/DGP-8/S.Cart.)

A Juíza de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Camaragibe-PE, por meio do Ofício nº
2013.0278.2366,  de  23  MAR  2014,  encaminhou  à  PMPE  cópia  da  sentença  prolatada  nos  autos  do
processo nº 0000009-28.1994.8.17.0420, que teve como réu o 3º Sgt RRPM Mat.20494-3, José Euzébio
Bento da Silva (sentença condenatória para acusação em 30/05/2001. Pena modificada, de 04 anos e 04
meses para 02 anos e 02 meses de reclusão, decisão proferida em sede de embargos), teve declarado a
extinção da punibilidade, tendo em vista a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, com base
no Art.2º, Parágrafo Único, no Art.107, Inc. IV, no Art.109, Inc.V, todos do Código Penal Brasileiro, com o
trânsito em julgado em 06 MAR 2013. (Nota nº 041/2014/DGP-8/S.Cart.)

2.0.0. De Cabo

2.1.0. Recolhimento ao Creed – Comunicação

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do ofício nº 144/2014 -
DPJ, de 10 MAR 2014, que o Cb RRPM Mat.061408-8, Zenildo Clarindo da Silva (condenado a 04 anos e
03 meses, nos autos do processo-crime nº 000245-53.2006.8.17.0001, pelo Juízo de Direito da 5ª Vara
Criminal da Capital),  foi  posto em liberdade no dia 07 MAR 2014,  por haver sido beneficiado com a
progressão do regime semiaberto para o aberto, conforme Decisão Interlocutória, de 28 FEV 2014, oriunda
da 1ª Vara Regional de Execução Penal.(Nota nº 018/2014/DGP-8/S.Cart.)

                        ALMIR UMBERTO DA SILVA - Ten Cel  PM
                           Resp. Pela Diretoria de Gestão de Pessoas                                                     

CO N F E R E:

               ISRAEL DE MOURA FARIAS JÚNIOR  - Ten Cel  PM
                                             Chefe da DGP-4  

Difusão:  DGP-1,  DGP-2,  DGP-3,  DGP-4,  DGP-5,  DGP-6,  DGP-7,  DGP-8,  DGP-9,  DGP-10,  G.I.,
Subchefia do EMG e Site da PMPE.

MENSAGEM BÍBLICA 
“Todo aquele, pois, que escuta estas minhas palavras, e as pratica, assemelhá-lo-ei ao homem prudente, que
edificou a sua casa sobre a rocha;” Mateus 7.24


